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BREVES APONTAMENTOS SOBRE A RESOLUÇÃO 225 DO CNJ: A 
JUSTIÇA RESTAURATIVA SOB O ENFOQUE DO PODER JUDICIÁRIO

Ana Carolina Mezzalira 1  

RESUMO: Este trabalho pretende analisar a Resolução 225 do Conselho Na-
cional de Justiça, a qual dispõe sobre a Política Nacional de Justiça Restau-
rativa no Poder Judiciário, trazendo diretrizes para a implementação e difu-
são da prática restaurativa. A Justiça Restaurativa ganha força no século 
XXI na medida em que a Justiça Tradicional parece não estar conseguindo, 
por si só, atingir o objetivo de reduzir a violência com a punição estatal. A 
Resolução do CNJ reforça a importância de utilizarmos a Justiça Restaura-
tiva como forma de solucionar os nossos conflitos cotidianos, retomando o 
diálogo e a ideia de responsabilização. A Defensoria Pública exerce papel 
fundamental para a efetividade do Princípio do amplo acesso à Justiça, es-
tabelecendo, nesse ponto, relação intrínseca com a Justiça Restaurativa, 
na medida em que ambas pretendem alcançar uma real prestação jurisdi-
cional e uma verdadeira solução dos conflitos. 
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1 INTRODUÇÃO 

Após recomendações da Organização das Nações Unidas (ONU) para 
que a temática da Justiça Restaurativa fosse incorporada à legislação dos 
países, o Conselho Nacional de Justiça elaborou a Resolução 225 de 31 de 
maio de 2016, pretendendo que esse documento normativo seja um norte 
para aqueles que desejam aplicar a Justiça Restaurativa no âmbito do Po-
der Judiciário.

1 Pós graduada em Direito Penal e Processo Penal pelo IDC, Técnica Superior Penitenciária - Advogada da Supe-
rintendência dos Serviços Penitenciários do RS (SUSEPE). Já publicou artigos científicos em periódicos e Anais de 
Congressos.
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 A Resolução nº 225 dispõe sobre a Política Nacional de Justiça Res-
taurativa no Poder Judiciário, contendo diretrizes para a implementação e 
difusão da prática da JR. A Resolução é resultado de uma minuta desenvol-
vida por um grupo de trabalho instituído pelo presidente do CNJ no ano de 
2016, ministro Ricardo Lewandowski.

O Grupo de Trabalho responsável pela elaboração da minuta que 
posteriormente deu origem à Resolução contou com a participação de juí-
zes auxiliares da Presidência do CNJ e de magistrados de diversas regiões 
brasileiras que já vinham implementando esta prática (2016, s.p).

Segundo Ricardo Lewandowski:

Trata-se de importante marco normativo para o Poder Judi-
ciário que, ao difundir a aplicação coordenada e qualificada 
dos procedimentos restaurativos em todo o território nacio-
nal, assume relevo decisivo para a mudança do atual pano-
rama de nosso sistema de Justiça criminal e infantojuvenil, 
além de consubstanciar-se como meio de concretização de 
princípios e direitos constitucionais, como a dignidade da 
pessoa humana, o acesso à Justiça e o exercício da cidada-
nia, com vistas à pacificação social (2016, s.p.).

Porém, a Justiça Restaurativa não vem à tona neste momento em 
vão. Ela ganha força no século XXI na medida em que a Justiça Tradicional 
parece não estar conseguindo, por si só, atingir o objetivo de reduzir a vio-
lência e os índices de reincidência com a punição penal estatal. O trata-
mento penal oferecido hoje nas prisões do país não produz os resultados 
esperados, apesar dos esforços com ações isoladas na perspectiva de ga-
rantia de direitos.

Em tempos de criminalidade exacerbada e valores éticos colocados 
constantemente em xeque, a sociedade permanece insatisfeita e questiona 
se as punições e o tratamento penal podem transformar o indivíduo que 
pratica crimes e adequar o seu comportamento às normas vigentes. 

O que vemos diariamente são notícias estampadas na mídia sobre o 
aumento do delito e da violência, assim como a superlotação carcerária. 
Por isso, parece necessário repensar a responsabilidade do Estado, tendo 
em mente a possibilidade de admitir alternativas ao cárcere, refletindo so-
bre o sistema penal, inclusive modificando-o.

Segundo Ílison Dias dos Santos (2016, s.p.):
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Tais movimentos deslegitimadores do Direito Penal tradicio-
nal, no todo ou em parte, vêm descambando em uma ten-
dência de política criminal que enxerga o fenômeno jurídico-
-penal de modo distinto, tomando como ponto de partida as 
críticas à alta seletividade do sistema penal por fatores so-
cioeconômicos (especialmente nos países chamados perifé-
ricos); ou ainda pelas contribuições dos plurais movimentos 
de reivindicação do papel da vítima no campo penal, já que 
até então ela, tradicionalmente, havia sofrido uma espécie 
de “neutralização”

Assim, faz-se importante compreender o fenômeno da Justiça Res-
taurativa em um contexto social complexo e de que forma a Resolução de 
2016 pode auxiliar na implementação de uma nova forma de responsabili-
zação em nosso país.

2 A RESOLUÇÃO DO CNJ E SEUS ASPECTOS LEGAIS

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) foi introduzido na Constituição 
Federal de 1988 por meio de uma Emenda Constitucional de 2004, trazendo 
diversas Reformas ao Poder Judiciário. Foi implementado para exercer o 
controle externo do Poder Judiciário, nos termos do Art. 103 da Constitui-
ção Federal: “Compete ao Conselho [...]: I – zelar pela autonomia do Poder 
Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expe-
dir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar 
providências” (BRASIL, 2013).

É na atribuição de “expedir atos regulamentares” que as Resoluções 
do CNJ tomam forma. Porém, as resoluções não possuem força de Lei, pois 
não passam pelo procedimento junto ao Poder Legislativo, tratando-se 
apenas de uma orientação, de um documento legal onde constam diretri-
zes para implementação e difusão da prática da Justiça Restaurativa nos 
Tribunais de Justiça do País. 

Portanto, a Resolução 225 do CNJ não possui aplicação obrigatória 
pelos juízes e Tribunais. Apesar disso, inquestionável é a sua relevância 
para a difusão e conhecimento da prática restaurativa em nosso país.

Veja-se que, segundo avaliação do CNJ no ano de 2016, “a Justiça 
Restaurativa foi implementada e vem sendo executada há mais de dez anos 
no país, mas, atualmente, apenas seis dos 27 Tribunais de Justiça (TJs) pos-
suem normatizações a respeito, seja por meio de resoluções ou de porta-
rias” (2016, s.p.). 
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Assim, a Resolução, em que pese sua limitada força normativa, tem 
como nobre função contemplar diferentes metodologias de implementa-
ção de práticas restaurativas, além de difundir ainda mais o tema dentro do 
Poder Judiciário e junto à sociedade.

3 O FENÔMENO DA JUSTIÇA RESTAURATIVA 

A Justiça Restaurativa é um processo relativamente novo no Brasil, 
mas muito antigo nas comunidades tribais, as quais se organizavam em 
grandes círculos para discutir e resolver os seus conflitos. Essa prática tam-
bém era bastante comum nas famílias mais antigas, quando, nas grandes 
cozinhas das casas, todos se sentavam ao redor da mesa para conversar 
sobre os seus problemas. Essa prática milenar conseguia resolver os confli-
tos internos através do dialogo respeitoso e da autorresponsabilização. 

Em obra organizada pelo CNJ, intitulada “Justiça Restaurativa: hori-
zontes a partir da Resolução CNJ 225” (2016, s.p.), leciona-se que:

[...] estimamos que o resgate da circularidade dos povos an-
cestrais, entre eles os indígenas, para enfrentamento dos 
conflitos contemporâneos, pode também consistir em possi-
bilidade para o resgate das relações historicamente rompi-
das pela negligência dos “povos civilizados”.

No Brasil, a Justiça Restaurativa teve seu primeiro surgimento teóri-
co na década de 90, quando o tema passou a ser atraente para os pesquisa-
dores como uma possível alternativa ao sistema penal tradicional. Porém, 
vários outros países já introduziram a Justiça Restaurativa em sua legisla-
ção, como Nova Zelândia, Canadá, Austrália, África do Sul, Reino Unido, Es-
tados Unidos e Argentina. 

Inclusive, tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 
7006/200622, que visa incluir na justiça criminal brasileira procedimentos 
de justiça restaurativa, alterando o Código Penal, o Código de Processo Pe-
nal e a Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais.

Na Justiça Restaurativa a questão central, diferente da Justiça Tradi-
cional - que versa preponderantemente sobre os culpados -, envolve aque-
le que foi prejudicado pela conduta, valorizando a autonomia das pessoas 
e o diálogo entre elas. 
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Assim, a proposta restaurativa é de inclusão e responsabilidade so-
cial. Promove-se o conceito de responsabilidade ativa ao fortalecer as pes-
soas e as comunidades para que assumam o papel de pacificar seus pró-
prios conflitos. 

O objetivo da Justiça Restaurativa é possibilitar que cada um, por 
meio das suas próprias ferramentas internas, possa ser capaz de resolver as 
suas questões e os conflitos gerados por meio da sua conduta ou de ou-
trem. Segundo Kay Pranis e Carolyn Boyes, “nós acreditamos que cada um 
tem um eu que é bom, sábio, poderoso e sempre presente. [...] nós nos re-
ferimos a isto como “o eu verdadeiro” que está em cada um” (2011, p. 22).

Propõe-se, portanto, o diálogo para que se consiga transformar a ex-
periência de violência numa experiência de vida, da qual se extraiam os 
ensinamentos que permitam a reparação do dano produzido através da 
consciência, da repercussão e transcendência dos atos. 

Segundo Ílison Dias dos Santos (2016, s.p):

A Justiça Restaurativa, por seu turno, está centrada neste 
campo teórico de busca de uma nova prática penal. É com-
preendida como um novo paradigma no direito penal de ga-
rantias, que tem em conta os postulados de minimalismo do 
mesmo, diminuindo assim sua seletividade ante o infrator, 
também merecedor de atenção por parte da Justiça Restau-
rativa. Ela se distingue profundamente do modelo atual de 
justiça criminal, primordialmente porque “na filosofia res-
taurativa o crime é uma atitude contra as pessoas e contra as 
relações”. A vítima sai de uma posição de quase completo 
esquecimento para um papel destacável na resolução de 
conflitos jurídico-penais, já que para a Justiça Restaurativa, 
antes que penal, o conflito é social e, fundamentalmente, 
intersubjetivo. Por tanto, a vítima, vista como imediatamen-
te afetada pela conduta transgressora do “infrator” à lei pe-
nal, tem o direito de participar com voz e escuta desse pro-
cesso dialogado que se constitui através do chamado 
“encontro restaurativo” entre vítima-infrator-comunidade, 
materializado em suas ferramentas restaurativas.

4 A RESOLUÇÃO E SUAS DIRETRIZES 

De pronto, destaca-se que a Resolução do CNJ levou em considera-
ção para sua elaboração algumas questões importantes e que nortearam 
todo o texto normativo: 
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I. Recomendações da ONU para fins de implantação da Justiça Restaurativa 
nos estados membros, expressas nas Resoluções 1999/26, 2000/14 e 
2002/12; 

II. Efetivação do Princípio do Acesso à Justiça previsto no art. 5º da CF, com 
objetivo de obter-se uma efetiva solução aos conflitos; 

III. A complexidade dos fenômenos do conflito e da violência; 

IV. Necessidade de busca por um conceito uniforme de Justiça Restaurati-
va;

V. Necessidade de aprimoramento do Poder Judiciário; 

VI. Possibilidade de homologação dos acordos de JR nos termos previstos 
pela Lei do Juizado Especial Criminal (Lei 9.099/95). 

Na busca dessas diretrizes basilares, ponto bastante relevante trazi-
do pela Resolução, foi a definição e unificação de um conceito sobre Justiça 
Restaurativa no seu art. 1º:

Art. 1º. A Justiça Restaurativa constitui-se como um conjunto 
ordenado e sistêmico de princípios, métodos, técnicas e ati-
vidades próprias, que visa à conscientização sobre os fatores 
relacionais, institucionais e sociais motivadores de conflitos 
e violência, e por meio do qual os conflitos que geram dano, 
concreto ou abstrato, são solucionados de modo estrutura-
do na seguinte forma: I – é necessária a participação do ofen-
sor, e, quando houver, da vítima, bem como, das suas famí-
lias e dos demais envolvidos no fato danoso, com a presença 
dos representantes da comunidade direta ou indiretamente 
atingida pelo fato e de um ou mais facilitadores restaurati-
vos; II – as práticas restaurativas serão coordenadas por faci-
litadores restaurativos capacitados em técnicas autocompo-
sitivas e consensuais de solução de conflitos próprias da 
Justiça Restaurativa, podendo ser servidor do tribunal, 
agente público, voluntário ou indicado por entidades parcei-
ras; III – as práticas restaurativas terão como foco a satisfa-
ção das necessidades de todos os envolvidos, a responsabi-
lização ativa daqueles que contribuíram direta ou 
indiretamente para a ocorrência do fato danoso e o empode-
ramento da comunidade, destacando a necessidade da re-
paração do dano e da recomposição do tecido social rompi-
do pelo conflito e as suas implicações para o futuro.
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Segundo Marcelo Salmaso (2016, s.p), foi de fundamental importân-
cia “manter o entendimento da Justiça Restaurativa, não como uma técni-
ca de solução de conflito, mas como uma verdadeira mudança dos paradig-
mas de convivência [...] de forma a envolver todos os integrantes da 
sociedade como sujeitos protagonistas da transformação rumo a uma so-
ciedade mais justa e humana”. 

Na lógica de definir conceitos, a Resolução trouxe no §1º do Art. 1º a 
definição e o esclarecimento sobre alguns conceitos comumente usados 
nas práticas restaurativas, quais sejam: Prática restaurativa, procedimento 
restaurativo, caso, sessão restaurativa e enfoque restaurativo.

§ 1º Para efeitos desta Resolução, considera-se: I – Prática 
Restaurativa: forma diferenciada de tratar as situações ci-
tadas no caput e incisos deste artigo; II – Procedimento 
Restaurativo: conjunto de atividades e etapas a serem pro-
movidas objetivando a composição das situações a que se 
refere o caput deste artigo; III – Caso: quaisquer das situa-
ções elencadas no caput deste artigo, apresentadas para 
solução por intermédio de práticas restaurativas; IV – Ses-
são Restaurativa: todo e qualquer encontro, inclusive os 
preparatórios ou de acompanhamento, entre as pessoas 
diretamente envolvidas nos fatos a que se refere o caput 
deste artigo; V – Enfoque Restaurativo: abordagem dife-
renciada das situações descritas no caput deste artigo, ou 
dos contextos a elas relacionados, compreendendo os se-
guintes elementos: a) participação dos envolvidos, das fa-
mílias e das comunidades; b) atenção às necessidades legí-
timas da vítima e do ofensor; c) reparação dos danos 
sofridos; d) compartilhamento de responsabilidades e obri-
gações entre ofensor, vítima, famílias e comunidade para 
superação das causas e consequências do ocorrido.

O parágrafo 2º da Resolução enfatiza que a prática restaurativa não 
pretende excluir ou extinguir os procedimentos da Justiça Tradicional, 
mas, pelo contrário, atuar de forma alternativa e concorrente: “A aplicação 
de procedimento restaurativo pode ocorrer de forma alternativa ou concor-
rente com o processo convencional, devendo suas implicações ser conside-
radas, caso a caso, à luz do correspondente sistema processual e objetivan-
do sempre as melhores soluções para as partes envolvidas e a comunidade” 
(BRASIL, 2016). 

Segundo lecionam os autores da Resolução:
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Uma das condições fundamentais para que ocorra a prática 
restaurativa, de acordo com o texto da resolução, é o con-
sentimento livre e espontâneo dos participantes, que têm o 
direito de solicitar orientação jurídica em qualquer estágio 
do procedimento. Caso não seja obtido êxito na prática res-
taurativa, o processo judicial pode ser retomado na fase em 
que foi suspenso, ficando proibida a utilização desse insu-
cesso como fator para a majoração de eventual sanção pe-
nal. Também é vedada a utilização de qualquer informação 
obtida no âmbito da Justiça Restaurativa como prova pro-
cessual” (2016, s.p).

O caput do art. 2º consagra os Princípios norteadores da Justiça Res-
taurativa: a corresponsabilidade, a reparação dos danos, o atendimento às 
necessidades de todos os envolvidos, a informalidade, a voluntariedade, a 
imparcialidade, a participação, o empoderamento, a consensualidade, a 
confidencialidade, a celeridade e a urbanidade. 

Em que pese a Resolução não tenha pretendido esgotar os princípios 
informativos da JR, trouxe alguns de extrema relevância para a prática res-
taurativa, os quais devem permear todo o procedimento ou sessão que pre-
tenda utilizar-se da Justiça Restaurativa como método de obtenção da paz. 

Faz-se importante a leitura dos § 1º, 2º e 3º do art. 2º da Resolução, 
onde mais uma vez se reitera a importância da voluntariedade, do consen-
timento e da concorrência com o procedimento tradicional.

§1º: Para que o conflito seja trabalhado no âmbito da Justiça 
Restaurativa, é necessário que as partes reconheçam, ainda 
que em ambiente confidencial, incomunicável com a instru-
ção penal, como verdadeiros os fatos essenciais, sem que 
isso implique admissão de culpa em eventual retorno do 
conflito ao processo judicial; §2º: É condição fundamental 
para que ocorra a prática restaurativa, o prévio consenti-
mento, livre e espontâneo, de todos os seus participantes, 
assegurada a retratação a qualquer tempo, até a homologa-
ção do procedimento restaurativo; §3º: Os participantes de-
vem ser informados sobre o procedimento e sobre as possí-
veis consequências de sua participação,bem como do seu 
direito de solicitar orientação jurídica em qualquer estágio 
do procedimento.

Em seguida, o art. 5º leciona sobre a importância de os Tribunais de 
Justiça dos Estados membros implementarem programas de Justiça Res-
taurativa, com a participação de magistrados e equipe técnica competente. 
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Como não poderia deixar de ser, a Resolução do CNJ traz alguns con-
tornos sobre o procedimento a ser adotado para que a prática restaurativa 
possa ser incluída em âmbito judicial.

Art. 7º. Para fins de atendimento restaurativo judicial das si-
tuações de que trata o caput do art. 1º desta Resolução, po-
derão ser encaminhados procedimentos e processos judi-
ciais, em qualquer fase de sua tramitação, pelo juiz, de ofício 
ou a requerimento do Ministério Público, da Defensoria Pú-
blica, das partes, dos seus Advogados e dos Setores Técnicos 
de Psicologia e Serviço Social. Parágrafo único. A autoridade 
policial poderá sugerir, no Termo Circunstanciado ou no re-
latório do Inquérito Policial, o encaminhamento do conflito 
ao procedimento restaurativo (BRASIL, 2016).

Portanto, todos os atores envolvidos com o procedimento judicial 
estão autorizados a encaminhar situações de conflito para a prática restau-
rativa, inclusive o juízo, mesmo sem provocação de nenhuma das partes. 
Até mesmo a autoridade policial, ao se deparar com um termo circunstan-
ciado ou inquérito policial que envolve uma situação conflitiva, poderá su-
gerir a Justiça Restaurativa para solução daquele imbróglio, o que confirma 
o caráter extrajudicial do procedimento restaurativo. 

E a corroborar tal entendimento, o art. 12 assim estabelece: “Quan-
do os procedimentos restaurativos ocorrerem antes da judicialização dos 
conflitos, fica facultado às partes diretamente interessadas submeterem os 
acordos e os planos de ação à homologação pelos magistrados responsá-
veis pela Justiça Restaurativa, na forma da lei”. 

Ponto que chama a atenção é a possibilidade de aplicação da JR 
também nas hipóteses em que já houver ocorrido a condenação criminal 
do indivíduo:

A Justiça Restaurativa é uma alternativa ao processo penal, 
mas sem perder de vista que as suas práticas qualificam, de 
forma mais humana, a pena e as alternativas penais. Em as-
sim sendo, é possível realizar o processo circular após a con-
denação, para o cumprimento da medida ou da pena, ou, 
ainda, para reintegração do egresso na sociedade (2016, s.p.).

O art. 8º da Resolução estabelece diretrizes para a realização dos 
procedimentos restaurativos, sendo estes “sessões coordenadas, realiza-
das com a participação dos envolvidos de forma voluntária, das famílias, 
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juntamente com a Rede de Garantia de Direito local e com a participação da 
comunidade para que, a partir da solução obtida, possa ser evitada a reci-
diva do fato danoso, vedada qualquer forma de coação ou a emissão de 
intimação judicial para as sessões.”. 

Mais uma vez o documento normativo preocupa-se em asseverar so-
bre a importância dos princípios da Justiça Restaurativa nos procedimen-
tos restaurativos, ao estabelecer no §1º:

O facilitador restaurativo coordenará os trabalhos de escuta 
e diálogo entre os envolvidos, por meio da utilização de mé-
todos consensuais na forma autocompositiva de resolução 
de conflitos, próprias da Justiça Restaurativa, devendo res-
saltar durante os procedimentos restaurativos: I – o sigilo, a 
confidencialidade e a voluntariedade da sessão; II – o enten-
dimento das causas que contribuíram para o conflito; III – as 
consequências que o conflito gerou e ainda poderá gerar; IV 
– o valor social da norma violada pelo conflito.

Por fim, a Resolução atenta-se à formação e qualificação dos facilita-
dores que atuarão nos procedimentos restaurativos, exigindo destes cur-
sos de capacitação e aperfeiçoamento: 

Art. 13. Somente serão admitidos, para o desenvolvimento 
dos trabalhos restaurativos ocorridos no âmbito do Poder 
Judiciário, facilitadores previamente capacitados, ou em 
formação, nos termos do Capítulo VI, desta Resolução. Pará-
grafo único. Os facilitadores deverão submeter-se a curso de 
aperfeiçoamento permanente, realizado na forma do Capí-
tulo VI, o qual tomará por base o que declinado pelos partici-
pantes das sessões restaurativas, ao final destas, em formu-
lários próprios.

Portanto, fica claro que qualquer indivíduo pode tornar-se um facili-
tador em JR, não havendo exigência de algum curso superior específico, 
muito menos um cargo público. O que se exige, isso sim, é a qualificação 
necessária, o que poderá ser obtida por meio de cursos que devem ser pos-
tos à disposição pelo CNJ e pelos Tribunais de Justiça, conforme consagra-
do pela própria Resolução.

A importância da qualificação do profissional facilitador baseia-se 
no fato de que é ele o responsável por fazer valer os princípios da JR nas 
sessões e procedimentos restaurativos, evitando deturpações e afrontas à 
Resolução. 
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5 O PAPEL DA DEFENSORIA PÚBLICA NO ÂMBITO DA JUSTIÇA 
RESTAURATIVA

Conforme estabelece o art. 134 da CF 2 , a Defensoria Pública exerce 
no Estado Democrático de Direito papel fundamental para a efetividade do 
Princípio do amplo acesso à Justiça prevista no art. 5º da Carta Magna, es-
tabelecendo, nesse ponto, relação intrínseca com a Justiça Restaurativa, 
na medida em que ambas pretendem alcançar uma real prestação jurisdi-
cional e uma verdadeira solução dos conflitos. 

Nesse sentido, a Instituição assinou no ano passado, juntamente 
com o Governo do Estado, Tribunal de Justiça, Assembleia Legislativa, Mi-
nistério Público e Procuradoria Geral do Estado o Protocolo de Cooperação 
interpoderes para uma Política de Estado de Justiça Restaurativa e de 
Construção da Paz no RS. No documento, objetiva-se “ações colaborativas 
entre os Poderes do Estado, visando ao desenvolvimento colaborativo de 
uma política de Estado para a Justiça Restaurativa e da Construção da Paz 
no Rio Grande do Sul” (RS, 2016).

O Termo de Cooperação possui validade de três anos e nesse período 
foram estabelecidas cláusulas que preveem etapas de Implementação da 
Política de Estado, com a propositura de programas de fomento, sugestões 
e reuniões envolvendo a temática.

Assim, é possível verificar que a Defensoria Pública do RS já está en-
volvida no desafio de implementar a Justiça Restaurativa junto aos proce-
dimentos extrajudiciais, administrativos e judiciais, visando a pacificação 
dos conflitos e a efetiva paz social, missão primordial de todos os profissio-
nais envolvidos com as demandas que chegam ao Poder Judiciário.

6 CONCLUSÃO 

A Justiça Restaurativa pode ser objeto de diversas metodologias de 
aplicação, sendo possível escolher a que melhor se enquadre no caso con-
creto. A Resolução do CNJ não trouxe nenhuma metodologia especial ou 
manifestou-se pela escolha de uma em detrimento de outra, mas apenas 
reforçou a importância de utilizarmos a Justiça Restaurativa como forma 
de solucionar os nossos conflitos cotidianos, retomando o diálogo e a ideia 
de responsabilização, ao contrário da punição tradicional. 
2 "A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 
como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção 
dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, 
de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal”.
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E para aqueles que desacreditam em um novo modelo de pacifica-
ção social e de uma forma diferente de enfrentamento da criminalidade 
nesse novo século, importante reflexão é feita pelo Ministro Ricardo Lewan-
dowski (2016, s.p) quando da assinatura da Resolução:

Não nego que essa missão restaurativa seja trabalhosa e di-
fícil, demandando tempo, empenho e a assunção, por parte 
dos Poderes Públicos e de toda a sociedade, da responsabi-
lidade pela solução dos males. Todavia, dessa forma, resti-
tuindo à sociedade parcela do poder que é seu, aquele de 
fazer justiça, em parceria com o Sistema Judicial e dentro 
da lógica dos valores e princípios restaurativos, mostra-se 
possível resolver os problemas relativos à violência e à cri-
minalidade, formando pessoas conscientes de seus direitos 
e deveres, e, assim, construirmos uma sociedade justa, vol-
tada para a paz. Muitas vezes, ouço as pessoas dizendo que 
a Justiça Restaurativa não passa de um sonho, uma utopia 
inatingível. Todavia, onde foi implementada, como na Nova 
Zelândia, na Austrália, nos Estados Unidos da América, no 
Canadá e em países da América Latina, bem como em algu-
mas localidades do Brasil, a Justiça Restaurativa vem se 
mostrando apta a garantir novos caminhos de futuro às pes-
soas, voltados à cidadania e à paz, em um sem número de 
situações de conflito com a lei, sem prejuízo de promover 
reais mudanças nas formas de convívio, que levam à cons-
trução de uma estru- tura social mais humana. Mas, a per-
gunta a ser feita por cada um de nós, de forma a promover a 
reflexão, é a seguinte: o que é realizado há tanto tempo, ou 
seja, responder à transgressão com uma punição, vem se 
mostrando capaz de debelar a atual situação de violência 
que observamos em nossa sociedade? A Justiça Restaurati-
va impõe um longo e árduo trabalho, que implica o envolvi-
mento dos mais diversos segmentos da sociedade, do Po-
der Público, das instituições e das pessoas que formam a 
comunidade, e, para além, propõe uma tomada de cons-
ciência consistente na desconstrução de ideias que, de há 
muito, vêm sendo construídas, repetidas e solidificadas na 
formação de cada indivíduo e nas estruturas sociais, como o 
individualismo, o consumismo, o utilitarismo, a hierarquia e 
a exclusão. Portanto, algum tempo ainda será necessário 
até que os novos paradigmas voltados à responsabilidade, 
à igualdade, ao diálogo, à inclusão e à fraternidade se soli-
difiquem a ponto de as pessoas compreenderem que é pos-
sível à sociedade se reconstruir sobre novas bases, e que os 
conflitos podem ser vistos como um campo privilegiado 
para a reflexão, para a assunção de responsabilidades e 
para a própria evolução social, a fim de que, assim, se desa-
peguem do paradigma punitivo. De qualquer forma, para 
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que toda essa transformação ocorra, de forma a não mais 
nos valermos de soluções paliativas e temporárias, que tra-
tam a violência com mais violência, e, assim, efetivamente 
colocarmos fim à violência e à desumanidade que per-
meiam as relações interpessoais na socieda de, existe uma 
mudança, superior e anterior a todas as demais, que deve 
ocorrer como condição primordial, que é aquela que se dá 
no coração e na alma de cada um de nós, para que não acei-
temos qualquer forma de violência e muito menos a prati-
quemos, pois, como já ensinou Mahatma Gandhi: “Nós de-
vemos ser a mudança que desejamos ver no mundo”.
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